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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

Que entre si fazem, de um lado, 

na qualidade de contratante, o 

município de Coronel Xavier Chaves, e 

de outro, como contratado FACE 

CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA nos termos das 

cláusulas e condições a seguir fixadas: 

 

 Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES, com endereço na Rua Padre Reis, n.º 84, Centro, 

inscrita no CNPJ: 18.557.546/0001-03, representada pelo Prefeito Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, 

brasileiro, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a empresa FACE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA,  CNPJ nº 21.935.659/0001-00, com sede na Rua Calçada 

das Margaridas, nº 163, bairro Condomínio Centro Comercial Alphaville, na cidade de Barueri/SP, CEP 

064530-038, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado por Angelo Eduardo Fernandes 

Franzoni, Portador da Carteira de Identidade nº 20.874.439-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 214.789.668-

31, têm entre si justo e acertado, celebra o presente contrato de fornecimento como especificado no seu 

objeto, decorrente do Processo Licitatório e Pregão Presencial  em epígrafe, sob a regência da Lei Federal nº. 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 

obedecendo-se aos critérios estabelecidos no processo em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO, FORNECIMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ELETRONICO VALE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, da Licitação 

modalidade Pregão Presencial n°. 02/2021, serviços esse adjudicado neste ato à Contratada em decorrência 

da Licitação supracitada, segundo a Proposta e demais peças integrantes do Edital respectivo, as quais, 

conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor estimado para os créditos individuais nos cartões de alimentação por cartão será de até R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) por mês e será sempre definido pela administração, perfazendo um total anual 

de até R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) por cartão. 

Assim, o valor total deste contrato é de até R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) para 

aproximadamente 200 funcionários. 
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A contratante pagará à contratada o valor da carga dos cartões, incluído o valor da taxa de administração, ora 

fixada em -6,90 % (seis inteiros e noventa percentuais negativos), conforme proposta da contratada. 

 

Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no referido Pregão são meramente estimativos, não acarretando à administração municipal 

qualquer obrigação quanto a sua execução total. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  

Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666-93, será concedido 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que requerido pela contratada, suficientemente 

comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Ocorrendo a renovação do contrato, de comum acordo entre as partes, 

conforme estatuído no art. 57 inciso II da Lei 8.666/93, o mesmo poderá ser reajustado variação do IGPM do 

período, mediante a apresentação das certidões fiscais e trabalhistas atualizadas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente, a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura 

incidam sobre a aquisição. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, 

serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo o Município de 

Coronel Xavier Chaves por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da sua data de assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo com o artigo 57, II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 

COMPLEMENTARES 

O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas nas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/93, 

complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes da Licitação modalidade Pregão 

Presencial n°. 02/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 

cumprimento, a Secretaria Municipal de Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária será, conforme especificado no Anexo I do edital, a especificada abaixo, sendo 

facultado à Administração Pública Municipal modificá-la unilateralmente quando assim lhe convier. 

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.002.000 SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 
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FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 331 PROT E BEM AO TRABALHADOR 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.337 PROG CONCESSAO VALE ALIM SERV MUNIC 

CONTA 3.3.90.46.00 AUX ALIMENTAÇÃO 

FONTE 100 RECURSOS ORDINARIOS 

CENTRO DE CUSTO 038 ADMINISTRAÇÃO 

FICHA 56  

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DA CONTRATADA: 

a) Do Prazo para implantação do sistema: 

- A empresa terá o prazo para implantação do sistema de cartão alimentação, eventual treinamento e 

liberação da rede credenciada de no máximo, 15 (quinze) dias, contados a partir da data de emissão da ordem 

de serviço que será emitida, depois da assinatura do contrato, incluindo a entrega dos cartões e a 

disponibilização dos respectivos créditos. 

- As informações cadastrais dos servidores serão fornecidas pelo setor de Recursos Humanos do município, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de serviço, podendo 

ser por meio eletrônico. 

- A licitante vencedora deverá garantir sigilo absoluto dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização 

dos dados para qualquer outro fim não previsto no respectivo contrato 

- A licitante vencedora deverá prestar assistência técnica administrativa, relativa à manutenção do serviço, no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da solicitação pelo Setor responsável, contado a partir 1º (primeiro) dia 

útil, subsequente ao comunicado, sendo que, possíveis despesas de transporte, locomoção e outras que 

eventualmente surgirem, necessárias para o cumprimento da assistência técnica correram por conta da 

CONTRATADA. 

 

b) A empresa deverá fornecer cartões magnéticos no mínimo: 

- Com tecnologia de chip ou tarja magnética personalizados com o nome do servidor titular beneficiário, 

protegidos contra roubo e extravio, por meio de senha numérica pessoal e intransferível, os quais deverão ser 

entregues dentro de envelope lacrado, individualizado, com manual básico de utilização devendo ser aberto 

único e exclusivamente pelo usuário. 

- Ter sistema de controle de saldo, através do uso de senha numérica pessoal intransferível para validação da 

compra/transação eletrônica no ato da efetivação da compra, permitindo a identificação pelo usuário do 

cartão, do valor utilizado, data e horário, além do local de consumo, visando a permitir a verificação da 

correta utilização do benefício. 

- A empresa deverá fornecer gratuitamente a 1ª via do cartão magnético, inclusive a cada renovação do prazo 

de validade, sem qualquer espécie de ônus para o município; 

- O layout, bem como a confecção dos cartões, é de propriedade exclusiva da CONTRATADA, podendo este 

modificá-los, alterá-los ou substituí-los, segundo seu critério, sem qualquer consulta prévia à 

CONTRATANTE. 

- A empresa poderá cobrar pela reemissão do cartão magnético somente nos casos de perda ou de extravio do 

mesmo pelo titular, salvo por roubo, mediante apresentação de Boletim de Ocorrência, caso a licitante não o 

disponibilize de forma gratuita. 
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- Havendo cobrança pela reemissão do cartão, nos casos de perda ou extravio, o valor não poderá ser 

superior a R$ 10,00 (dez reais) por unidade, sendo que o valor será descontado em folha de pagamento do 

Servidor beneficiário, pela Contratante. 

 

c) Da rede de estabelecimentos comerciais credenciados: 

- A empresa deverá disponibilizar ampla e abrangente rede de estabelecimentos comerciais credenciados na 

região do Município de Coronel Xavier Chaves/MG, incluindo padarias, açougues, mercados, fruteiras, 

mercearias, supermercados, etc.; tendo por objetivo garantir que todos os servidores possam utilizar seu 

cartão alimentação, nas cidades que residem, trabalhem ou que tenham que se deslocar a trabalho ou lazer, 

especialmente os que residem em outros municípios. 

- Ter no mínimo 03 (três) estabelecimentos comerciais credenciados no município de Coronel Xavier 

Chaves/MG, aptos para aceitar o cartão alimentação, ora licitado, os quais deverão dispor de ampla 

variedade em produtos de gêneros alimentícios, dentro dos limites de crédito disponíveis, pelo valor à vista. 

- A exigência de pelo menos 03 (três) estabelecimentos comerciais credenciados no município, têm como 

objetivo garantir a concorrência e ampliar o rol de possíveis fornecedores, bem como garantir o poder de 

compra do beneficiário, que poderá escolher dentre os estabelecimentos credenciados aquele que melhor 

atende-lo considerando a necessidade, conveniência e preço dos produtos, de forma que os gastos com 

alimentação sejam os menores possíveis, não ficando vinculado a realizar compras somente em determinado 

estabelecimento. 

 

d) Ainda constituem obrigações da Contratada: 

- A recarga deverá ser feita no sistema pela CONTRATADA, cabendo à Contratante apenas informar a 

listagem contendo nome, número de funcionários e valores das recargas. 

- A contratada deverá manter nos estabelecimentos comerciais credenciados, identificação de sua adesão ao 

sistema, em local de fácil visualização, assim como manter atualizada a relação de estabelecimentos 

credenciados. 

- A contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 

a rede credenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações 

definidas. 

- A contratada deverá comunicar imediatamente o Município de Coronel Xavier Chaves/MG, qualquer 

alteração na relação de estabelecimentos comerciais credenciados. 

- Os créditos inseridos nos cartões, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão, 

obrigatoriamente, somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os Servidores em hipótese alguma sejam 

prejudicados. 

- A contratada deverá disponibilizar um meio de consulta dos créditos disponíveis ao titular do cartão, por 

telefone com ligação gratuita, por internet, ou ambos, bem como uma central de atendimento para sanar 

quaisquer dúvidas ou problemas. 

- Não será admitido limite extra de crédito ao titular do cartão, devendo este utilizar somente os créditos 

disponíveis em seu cartão, ficando sob a responsabilidade da licitante vencedora tal gerenciamento. 

- Os débitos no saldo de benefícios dos cartões devem ocorrer de forma automática, a partir da utilização nos 

estabelecimentos conveniados; 

- A contratada não permitirá que sejam efetivadas transações em cartões que não tenham saldo disponível. 



       
 

 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES / MG, CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 

3357-1235. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

- A Administração poderá solicitar o cancelamento ou estorno de créditos nos cartões (dos servidores), 

assumindo total responsabilidade quanto a eventuais demandas judiciais daí decorrentes. 

- A Administração informará ao contratado sempre que houver desligamento de qualquer Servidor. 

- A Administração informará à contratada sempre que houver a necessidade de emissão de cartões para 

novos beneficiários. O prazo para envio dos cartões de que trata este item será de 10 (dez) dias, a contar da 

data de solicitação. 

- Após o término do contrato, os créditos remanescentes nos cartões deverão ter validade de 180 (cento e 

oitenta) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. 

- Transcorrido o prazo a qual alude o item acima, eventual saldo remanescente será devolvido, mediante 

crédito em conta corrente e relação dos valores constantes em cada cartão, no período de 90 (noventa) dias, a 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves/MG. 

- Obriga-se à contratada no período de vigência contratual a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou utilização de técnicas ou materiais inadequados. 

- As exigências habilitatórias são conforme Art.4º, XIII, da Lei nº. 10.520 e aplicação subsidiária da Lei nº. 

8.666/93. 

- As demais condições relativas à execução do objeto tais como Prazos, Vigência Contratual, obrigações da 

contratada e da contratante, Penalidades, estarão previstas no edital e seus anexos e deverão ser atendidas na 

Íntegra pela (s) licitante (s) vencedora (s). 

- Cumprir fielmente as exigências deste Edital, de modo que os serviços sejam prestados de acordo com o 

Anexo I - Termo de Referência, sob pena de multa estabelecida neste Edital; 

- Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 

securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto desta licitação; 

- Indenizar o Município de Coronel Xavier Chaves por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

- Cumprir os prazos previstos neste Edital; 

- Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº. 8.666/93 e no presente Edital; 

- Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ ou ações judiciais e/ ou extrajudiciais, por 

culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto da presente 

contratação contra o Município de Coronel Xavier Chaves. 

 

II - DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 
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d) Rejeitar todo e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Edital; 

e) Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, I). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administração, na ocorrência de quaisquer um dos 

motivos especificados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Em caso de inadimplemento das obrigações, a Contratada sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e, sem prejuízo ao 

resultado, advertência escrita; 

b) Executar o contrato com atraso injustificado: multa diária de 2% (dois por cento), limitado esta a 10 (dez) 

dias, após o qual será considerada inexecução contratual; 

c) Apurada a inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 5% (cinco por cento); 

d) Apurada a inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois) anos, multa de 10% (dez por cento) e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública. 

e) Multa de 10 % (dez por cento) no caso de não regularização da situação fiscal, acumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de dois anos. 

11.2. As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

11.3. Para a aplicação de penalidades, considera-se valor do contrato o produto da multiplicação do valor 

unitário do vale alimentação, aprovado em Lei Municipal, pelo número de servidores beneficiados e por 

trezentos e sessenta e cinco dias, assim representado: Valor do contrato = valor do vale (R$) X no de 

servidores X 365. 

11.4. Da aplicação de multas caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do 

ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº. 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas 

integralmente neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora contratado, 

bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela Contratante, lavrando-se o respectivo termo, 

conforme os artigos 57, §1°, e 65 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente contratação, o 

foro da Comarca de Resende Costa, Estado de Minas Gerais, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem, assim, justas e 
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contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de único teor e validade, para um só 

efeito legal. 

 

Coronel Xavier Chaves – MG, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

 

 

____________________________________________ 

FACE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES 

Angelo Eduardo Fernandes Franzoni 
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Testemunha 1 (NOME E CPF) 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Testemunha 2 (NOME E CPF) 

 
 

 


